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Este Termo de Referência estabelece as condições e requisitos necessários para a aquisição de

medicamentos destinados a suprir o estoque da farmircia municipal, pelo pe1íodo de

aproximadamente 6 meses.

2.2. Osmedicamentos clevem atender às seguintes especificações:

2.2.I.4s embalagens devem estar íntegras e devidamente lacradas.

2.2.2.A data de validade dos medicamentos deve ser suficientemente prolongadapara gatantir

sua utilização durante todo o período necessário'

2.2.3. Devem ser armazenados e transportados em condições adequadas' conforme as

recomendações do fàbricante e legislação sanitária vigente.

2.2.4.Os medioamentos devem ser entregu., utotpunhados da documentação fiscal completa

e em confbrrnidade com as exigências legais'

2,2.5. Em caso de medicamentos ternìolábeis, deve ser assegurado o cumprimento das

condições de transpor le e armazenamento para preservar sua integridade e eficâcia'

;;'.¿;.'"É i-pr.r.inaiu.t que os medicàmentos sejam fornecidos por estabelecimentos

regularizados e autorizados þelos órgãos competentes da saúde'

2.2.7. Os medicamentos forneciàos devem estar em conformidade com todas aS

regulamentações " ufiorirucões exigidas pela Aeêncl1 Nacional de Vigilância Sanitária

(ANVISA) para comer cializaçáo e distribuição no território nacional'

2.2. Apresente contratação seguiráo disposto naLei n" 14'133121, Art' 75 inciso II'

A aquisição dos medicamentos especificados neste Termo de Referência fundamenta-se na

necessidade de garantir o atendimento adequado e contínuo à população atendidapelafatmâcia

municipal
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3.1. Garantia de Atendimento à População

A farmácia municipal desempenha um papel crucial na oferta de medicamentos,essenciais para

a comunidade local, especiaimente paia aqueles que dependem do Sistema Unico de Saúde

(SUS) para obter seus tiatamentos. t faltu de medicamentos pode comprometer seriamente a

Àaúde dos pacientes, aumentando a morbidade e, em casos extremos, a mortalidade'

3.2. Manutenção do Estoque

o estoque atual de medicamentos da farmácia municipal está se esgotando, sendo

imprescindível a reposição para evitar desabastecimento. A previsão de consumo para os

fro"i.or 6 meses roi Uasea¿å em dados históricos de demanda e em projeções de atendimento'

3.3. Continuidade dos Tratamentos

Muitos dos pacientes atendidos pela farmácia municipal estão em tratamentos contínuos e de

Iongo prazo, necessitando de medicamentos específicos regularmente. A interrupção no

forñecimento pode resultar na piora do quadro clínico, hospitalizações e até mesmo em

complicações mais graves.

3.4.LegalidadeeConformidadecomaPolíticadeSaúde

A aquisição de medicamentos atende às diretrizes estabelecidas pela política de saúde pública

" 
uo, prir..ípios do SUS, garantindo a universalidade, integralidade e equidade no acesso aos

medicamentos. Além disso, está em conformidade com a legislação vigente, incluindo a Lei no

8.66611993, que regula as licitações e contratos administrativos no Brasil'

3.5. Eficiência e Economia

A compra centralizada e plariejada de medicamentos permite a otimização dos recursos

públicos, evitando .ornpru, emeigenciais que geralmente resultam em custos mais elevados'

Além disso, a aquisiçåo em quãntidades'maiores pode proporcionar melhores condições

comerciais e descontos junto aos fornecedores'

3.6. Prevenção de Emergências Sanitárias

Manter um estoque adequado de medicamentos é essencial paraapronta-resposta a emergências

sanitárias, como surtos de doenças ou outras situações inesperadas que demandem um aumento

súbito no consumo de medicamentos'

3.7. Aquisição Por ComPra Direta

Os medicamentos necessários não estão atualmente licitados, o que impossibilita a aquisição

por meio dos processos licitatÓrios tradicionais. Diante da urgência e da necessidade de evitar

o clesabastecimento, a compra direta se apresenta como a solução mais viável e rápida para
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garantir a continuidade do fornecimento e atendimento à população' Esta modalidade

compfa está em conformidade com a legislação vigente' permitindo a aquisição emergencial

bens essenciais para a saúde pública.

de
de

4.1. O prazo de entrega será de até 5 dias a contar do recebimento da Autorização para

Fornecimento (AF) ou Autorização de Serviço (AS);

4.2. OMedicamento deverá ser entregue na secretaria Municipallocaliz?do^P Praça Padre

Joaquim Ferreira da cunha, No 11, Centro - silveiras / sP - cEP:12'690-000

5.1. O pagamento será efetuado até o 30" (trigésimo) dia após a execução do serviço' com nota

fiscal devidamente atestada pelo servidor responsável;

5.2. ANota Fiscal deverá constar à discriminação do serviço, valores tais quais pactuados na

proposta, o número da Solicitação de compra e outtos dados que julgar convenientes' não

apresente rasura e/ou entrelinhas'

5.3. Os recursos para o custeio cla aquisição serão consignados no orçamento da Secretaria

Municipaldesaúde,conformeparecercontábil(emanexo)'

5.4. O pagamento será feito através de crédito em conta corrente a ser fornecida pela

CONTRATADA.

5.5. O pagamento de serviço, f,rca condicionado à apresentação da Relação dos Empregados'

com as respectivas guias de recolhimento do FGTS e INSS'
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5.6. A prefeitura do Município de Silveiras, no ato do pagamento efetuará o desconto referente

a tributos porventura devidos, inclusive ao INSS'

5.7. A Nota Fiscal deverá ser entregue ao Setor de Requisitante do Pedido para conferência,

juntamente com o referido relatório da execução dos serviços realizados quando coube'

6.1. A empresa f-ornecedora clos medicamentos deverá garantir que todos os produtos tenham

um prazo ãe validade mínimo de 12 meses a pafüt da data de entrega. Em caso de produtos

.o. pruro de validade inferior a esse período, a empresa deverá informar claramente sobre a

data de validade em cada unidade fornecida'

6.2. Caso o tnaterial seja entreglle em desoonformidade, o mesmo será rejeitado no ato da

entrega, devendo a empresa sanar o problema em até 02 (clois) dias úteis' sob pena de

cancelamento da comPra;

7.l.Será divulgado aviso de contratação no sítio eletrônico oficial da Prefeitura, pelo prazo de

3 (três) dias úteis com a especificação clo objeto pretendido e com a manifestação de interesse

da Administração em obter propostas adicionãis de eventuais interessados, devendo ser

selecionada a proposta mais vantaþsa. Permanecendo a inexistência de propostas, em casos em

ãr. nao houuér ";rl'r;;; 
propostä valida poderá o agente de contração acatat (quando tiver) as

cotação (validas) utilizada na estimativa de preço'

7.1.2. Solicitar aos f-ornecedores interessaclos a apresentação de propostas de preços, de acordo

com as especif,rcações deste Termo de Referência;

7 .1.3. O Pruzode entrega das propostas serão de 3 (três) dias a contar do envio da solicitação

de orçamento;

7 .1.4. As proposta deve ter o prazo de validade de no mínimo 60 dias'

7.2. A Cotação com fornecedores deverá, preferencialmente, ser formalizado a1ravés de

encaminhamento de e-mail, podendo, justiflrcadamente, ser realizado de forma pessoal pelo

agente público resPonsável.
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g.l. Serão utilizados paraaseleção do fornecedor, o critério de menor preço

8.2. Deverá ser contratada empresa que possui como objeto social e/ou CNAE serviços relativos

ao aqui delineado, condicionada a apresentação das seguintes certidões: CEIS' FGTS' Certidão

Trabalhista e CND Municipal, Estadual e Federal'

9.1. Fornecer os medicamentos conforme as especificações técnicas e regulamentações

uig..rt"r, garantindo sua qualidade, eficácia e següança para uso humano'

9,2,F(ealizar aentregados medicamentos no prazoestabelecido, de acordo com as quantidades

e especificações iolicitadas, assegurandò sua integridade durante o transporte e

armazenamento.

9.3. Manter a conficlencialiclade clas informações relacionadas aos pacientes e às decisões

judiciais envolvenclo a aqr-risição dos medicamentos, garantindo o sigilo e a privacidade dos

dados

9.4, Prestar suporte e assistência necessários em caso de eventuais problemas ou dúvidas

relacionadas aos medicamentos fornecidos, garantindo a satisfação e segurança dos pacientes'

g.5.Cumprirtodasasnormaseregulamentaçõespertinentesàcomercia|izaçáoedistribuição

de medicamentos, in.tuin¿o as exi[ências da Anvisa e outras autoridades competentes'

9.6. Manter-se disponível para eventuais fiscalizações ou auditorias por parte da contratante ou

de órgãos ,"gduoár;r, årn."*do todas as informações e documentos necessários para

.o-piouut a Jonformidade com as exigências legais'

10.1. Providenciar as informações necessárias sobre os pacientes beneficiários das decisões

judiciais, i'cluindo nome completo, número do processo judicial' dosagem prescrita e demais

dados relevantes para acorreta aquisição dos medicamentos'

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada' de acordo os

termos de sua ProPosta;
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10.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis' na forma prevista em Lei;

10.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fixando-lhe

prazopara correção de tais irregularidades;

10.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

10.6. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais emitidas

pela contratada;

10.7. Proceder o pagamento do serviço executado no prazo estabelecido nas condições de

Pagamento, constantes do item 5, deste documento;

11.1. O valor desta contratação é de R$ 2.916,50 (Dois mil, novecentos dezesseis reais e

cinquenta centavos), conforme orçamentos Prévio'

I 1.2. Dotação Orçamentarla:

10.303.0001 .201 1 - Manutenção da Secretaria de Saúde

3.3.90.30.00 - Material de Consumo

202 -Ficha

Aplicação: Transfèrência Fundo a Fundo de Recursos do sus - Bloco de Manutenção das

açOes e Serviços Públicos de Saúde'

no site
12.1. o
https://silvgi
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resultado final desta dispensa de valor será publicado

rås.sn.qov.brl sendo esta de responsabilidade do Município'
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13.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do

contrato, observado o disposto no art. ll7 dalei Federal n" 14'133, de 2021'

13.2. Conipete ao gestor do contrato o exercício das atribuições descritas no art. 7o do Decreto

municipal n'24 de2024

13.3. Além do disposto acima, a fiscalização contratu al farâ a conferência da entrega dos itens

em relação ao quantitativo e qualidade dos bens ofertados.

13.4. Ficam designados para desempenhar as funções de gestor e fiscal do contrato os seguintes

servidores

GESTOR: ROBINSON COSTA MOIIEIRA _ SECRETARIO DE SAUDE

FISCAL: CARLOS DANTEL DA SILVA _ FARMACÊUTICO

12.1. Emcasos de não conformidades específicas, a instituição pode bloquear o pagamento ao

fornecedor até que as questões sejam resolvidas'

12.2. Advertências formais por escrito podem ser emitidas ao fornecedor em casos de não

cumprimento de prazo, ou especificações. Essas advertências podem ser usadas como

evidência em casos futuros de não conformidade'

12.3. Se o descumprimento clas conclições resultar em danos fìnanceiros paraa instituição' é

possível buscar a cobrança clesses cianos .iunto ao fornececlor como forma de compensação'

(L\^_* /t il -
Uçíf" t{.uø¿^--,
STA MOREIRAROBINSON CO
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Silveiras,02 de agosto de2024.

Secretária MuniciPal de Saúde


